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PREGÃO ELETRôNICO N" 04712022

Ata de Registro de Preços n" q36 nO22

Aos !J dias do mês de outubro, do ano de 2022, o MUNICÍpfo »n ITABAIANA,

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob n' 13.104,740/0001-10, com sede

administrativa à Praça Fausto Cardoso, 12, centro, Itabaiana/SE, neste ato representado Prefeito

Municipal Sro Adailton Resende Sousa, doravante denominado simplesmente ae ÓnCÃO

GERENCIADOR, considerando o julgamenro do PREGÃO ELETRÔNICO No 04712022, para

Registro de Preços, e a sua Íespectiva homologação, RESOLYE registraÍ os pÍeços das empresas,

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 que

é subsidiada pol6 tei n' 8.666, de 21 de Jurtho de 1993 atuâlizada, observada a Lei Complementar no

u 
123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal n' 004, de 02 de janeiro de 2006 que

regulamenta o Pregão, Decreto Municipal no 105, de 12 de dezembro de 2016, que regulamenta o

tratamento favorecido a micro e EPP e o Decreto Municipal no 171, de 07 de dezembro de 2017, que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSU LA PRIME IRA -OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando contratações de

empresas para aquisição e instalação de equipamentos contra incêndio, bem como recargas de

extintores, não adquiridas no pregão 03512022, para suprir as necessidades do órgão público

abaixo relacionado:

. Prefeitura Municipal de Itabaiana

. Fundo N{unicipal de Saúde

. Fundo Municipal de Assistência Social

. Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte

o Irundo de Desenvolvimento do Transporte Coletivo de Itabaiana

. Fundo Municipal do Meio Ambiente

1.2 - As empresas que registraram pregos visando o fomecimento dos materiais, objeto da pÍesente

Ata de R-egistro de Preços, são as seguintes:

FoRNECEDoRA: R.PEREIRÂ CoMERCIAL EIRELI, inscrita no CNP.I sob no

32.g56.I32/OOOI-27. sediadaAv. Dr Airton Teles, no 1084, baino Santo Antônio, Aracaju,/SE, neste

ato representado pela sócia administradora senhora Ana Paula de Barros Lima, RG n' 697 458

SSP/SE e CPF n" 575'735'735-53, residente e domiciliado na Rua D, no 45, Residencial Caminho

Fausto Cardoso, I 2 - Itabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.74010001- 10
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78

4

8 Recarga

extintores

LTNDde

I tipo PQS de

Itcm Especifrcação Und Qnt Marca Preço

Unltúrlo

Preço Total

Recarga de

extintores

tipo ABC de

06kg

UND 43t sv R$ 99,00 R$ 42.669,00

5 Recarga de

extintores

tipo CO2 de

06kg

LTND t47 sv R$ 123,00 RS 18.081,00

6 Recarga de

extintores

tipo BC de

lZkg

UND t22 sv R$ 63,00 R$ 7.686,00

7 Recarga de

extintores

tipo PQS de

08kg

I.'ND 20 SV RS 53,00 R$ 1.060,00

sv I ns +z,oo R$ 3.666,00

06kg

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana/SE -3431-9112 - 13. 104.74010001- l0
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CLÁUSULA SEGTJNDA -REYISÁO DOS PRECOS

2.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

v praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,

cabendo ao Orgão Gerenciadot promovêt Es ltegociações junto aos fomecedores, observedes as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do capaÍ do aÍ. 65 da Lei no 8'666. de 1993.

2.2 - Na ocorrência do preço registrado tomaÍ-se superior ao preço praticado pelo mercado por

motivo superveniente, o ÓnCÁO GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado'

2.2.1 - Serârespeitada a ordem de classificação das F0RNECEDORÂS que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado.

2.2.2 - As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

2.2.3 - Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo

mercado e as FORIIECEDORÂS não puderem cumprir o compromisso, o ÓnCÃO

GERENCIADOR Poderá:

2,2.3,1 - Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

da emissão da Nota de Empeúo, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

2.2.3.2 - Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de negociação'

2.4 - Não havendo êxito na negociação, o ÓRCÃO GERENCIADOR procederá a revogação da

Ata de Registro de Preços, adotando as medida"s cabíveis para obtenção da contratação mais

vantaj osa.

Rs 3.431,00sv R$ 47,00LTND 73Recarga de

extintores

tipo AP de

l0L

9

R$ 76.593,00TOTAL

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001-10
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CLÁUSULA TERCEIRA - CONDICÔES DE PAGAMENTO

3.1 - Os pag.rmentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Nota(s) de

Empenho(s) conrprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos:

3.L.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

3.1.2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista;

3.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpÍidas as formalidades, os pagamentos serão

efetuados até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo

,- especificadas:

3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das notas

fiscais emitidas Pela FORNECEDORA;

3.3,2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1'2 com a validade

expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de

validade. não cabendo ao Município neúuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

3.3.3 - Deoorridos 15 (quinze) dias co .ados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem

que a FORNECEDORA apresenre a Cocumentação hábil para liberação dos seus créditos, o

ónCÁO GERENCIADOR poderá rescindtr unilateralmente o compromisso assumido através da

presenta Ata de Registro de Preços ticando assegurado a FORNECEDORA, tão somente, o direito

ao recebimerrto do pagamerrto dos rnateriais efetivamente enü'egtlos e atestados;

3.3.4 - A Prefeitura poderá deduzir, do monta e a pagaÍ, os valores conespondentes a multas ou

indenizações devidas pela Contratada;

3,3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fomecidos.

CLAUSUI,A OUÁRTÁ-REAJUSTE

1.1 - Os preços registrados são fixos e ileaiustáveis.

Praçe Fausto Cardoso, 12 -- Itabaiana/SE -'3431-9712 - 13.104.740/0001- l0
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CLÁUSULA OUINTA-VIGÊNCIA

5.1 - O prazo de validade da presente Ata de Regisho de Pregos será de 12 (doze) meses a contar de

sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3" do artigo l5 da Lei no 8-666193.

CLÁUSULA SEXTA_PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

6.1 - A Prefeitura Municipal de Itabaiana será o Órgão responsável pelo controle e administração da

Ata de RegistÍo de Preços, decorrente desta licitação.

6.2 - A emissão das Ordens de Fomecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa do órgão

gerenciador, cabendo ao mesmo todos os atos de administração junto as Fomecedoras e serão

formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empeúo(s)'

6.3 - Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fomecimento sem a prévia existência do respectivo

crédito orçamentário.

6.4 - Os produtos serão entregues no endereço dos órgãos abaixo:

. Prefeitura Municipal de Itabaiana

. Fundo MuniciPal de Saúde

o Fundo Municipal de Assistência Social

o Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte

o Fundo de Desenvolvimento do Transporte Coletivo de ltabaiana

. Fundo MuniciPal do Meio Amhiente

6.5-Oprazoparaentregadosprodutosserádenoprazomáximode05(cinco)dias'contadosdos

recebimentos das Ordens de Fomecimentos expedidas pela Autoridade Competente'

6.6 - Os produtos serão recebidos e conferido por servidor designados pela Autoridade competente

que atestará o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal'

6'7-NahipótesedosprodutosentreguesnãoatenderemasespecificaçõesdesteEditaleseusAnexos

serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Material. Neste caso, a Fomecedora deverá

providenciar a substituição dos produtos devolvidos por outros escoimados dos defeitos apontados

noTermodeDevolução,noprazomiíximode24(vinteequatro)horas,contadosdorecebimentoda

comunicação expedida pela Autoridarle Competente' sob pena de aplicação das penalidades

estabelecidas neste Edital.

6'8-CumpúdasasformalidadesaAutoridadeCompetenteatestaráasNotasFiscaisatravésde

aposição de carimbo com assinatura e as encaminherá a Prefeitura para pagÍrmento

Fausto Cadoso, 
'12 - Itabaiana/SE - 3411-9112 - 13.104.740/0001-10
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CLAUSULA SETIMA -PENALIDADES

7.1 - com fundamento no aÍigo 7' da Lei n' 1o.52Ol2OO2 ficará impedido de licitar e contrataÍ com

aAdministraçãoPúblioapeloprazodeatéoincoano§,scmprcjuízodasdomaisoominaçõeelogeir,e

FORNECEDORA que:

7.1.1 - Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho'

7.1.2-NãoassinaraAtadeRegistrodePreços'quandoconvocadonopÍazodevalidadedesua

proposta.

7.1.3 - Deixar de entregar a documentação exigida no Edital'

7,1.4 - Apresentar documentação falsa'

7.1.5 - Ensejar o retardamento 'Ja 
execução do objeto deste Pregão'

7.1.6 - Falhar ou fraldar na execução do contrato'

7.1.7 - Não mantiver a ProPosta'

7.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo'

7.1.9 - F\zer declaragão falsa'

7.1.10 - Cometer fraude fiscal'

7.2 - Além da sanção prevista no item anterior' a Administração poderá aplicar a FORNECEDORA

as seguintes penalidades, pelo atrxtl injustificado ou inexecução total ou parcial do fomecimento:

7.2.1 - Advertência.

7.2,2 _ Mrl|tade 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes'

no caso de atra§o na entrega

7.2.3-Multadel0%(dezporcento),aplicadasobreovalordaOrdemdeFornecimento'nocasode

recusa injustificada cl a Nota rle Empenho ou da Ordem de Forrrecirnento'

7.2.4-MultadeI0%(dezporcento),aplicadasobreovalordaOrdemdeFomecimento'nocasode

inex ecução total ou parcial Co fomecimento por culpa da FORNECEDORA'

712 - 13.104.740/0001-10

i
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7.2.5 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao di4 aplicada sobre o valor da Ordem de

Fomecimento, por descumprimento de outras obrigações pÍevistas na pÍesenta Ata de Registro de

Preços.

7.3 - A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de

Fomecimentos, e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empres4

amigável ou judicialmente.

7.4 - As sangões aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo administrativo,

observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

7.5 - Da aplicação das penalidades caberá Íecurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA OITAVA-DOTAÇ Ão oRCAMENTÁRIA

8.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos Íecursos

consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Itabaiana para os exercicios

alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante,

tomada as cautelas de realização de empeúo prévio a cada necessidade de compra, cujos programas

de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empeúos, com

dotação suficiente. obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessiíria sua informação em

face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.

CLÀ ULAN NA-CO ÁoRAT

9.1 - O Termo de Contrato de Fornecimento será substituído pela Nota de Empeúo ou pela Ordem

de Fornecimento na forma do § 4", inciso II do artigo 62 da Lei no 8.666193, observando as

disposições do Termo de Referência.

9.2 - As Nota(s) de Empeúo(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão) ser

emitidas dentro do seu przrzo de validade.

CLAUSULA DÉCIMA-CANCE LAMENTODOREGNTRO DE PREÇOS

10.1 - A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de

processo administrativo específico, u§seguÍado o conüaditório e a ampla defesa:

Praça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.74010001' 10
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10.1.1 - A pedido da FORN-ECEDORA quando:

10.1.1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos

fortuitos ou de força maior;

10.1.1.2 - O seu preço registrado se tomaÍ, cOmprovadamente, inexequível em função da elevação

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material'

10.1.2 - Por iniciativa do ÓncÃo GERENCIADoR, quando:

10.1.2.1 -A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado;

10.1.2.3-AFORNECEDoRAperderqualquercondiçãodehabilitaçãoouqualificaçãotécnica
v 

exigida no Processo licitatório;

10.1.3 - Por razões de interesse público, devidamente' motivado e justificado;

10.1.3.1_AFORI\ECEDORAnãocumprirasobrigaçõesdecortentesdaAtadeRegistrode

Preços;

10.1.3.2 - A FORI{ECEDORÂ não corrparecer ou se recusar a retiraÍ' no pr^zo estabelecido, os

pedidos decorrentes rla Ata de RegistÍo de PÍeços, sem justificativa aceitável;

10.1.4_Caracterizadaqualquerhipótesedeinexecuçãototalouparcialda.scondiçõesestabelecidas

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decoÍrentes;

v 10.1.5 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura fará o cancelamento da

AtadeRegistrodePreçoseinformaráasFoRNECEDoRASanovaordemderegistro.

CLAUS DÉCIMAPRIMEIRA -OBRIGA ors RESPONSABILIDADES

,_

11.1 - Competências do ÓnCÃO GERENCIADOR:

11.1.1 - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

l|.1,2_ProvidenciaraassirraturadestaAta,apublicaçãonalmprensaoficialeoencaminhamento

de sua cópia aos Orgãos Participantes. o,uaÍldo houveÍ'

11.1.3 - Providenciar a indicação das FoRNECEDORAS para atendimento às demandas, observada

a ordem tle classificação e os quantitativos de contÍatação defimdos'

11,1.4 - Contluzir eventuais renegociações dos preços legistrados; e

t -s't t2 - 13 .104.7 40/000 I - I 0
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f1.1.5 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

ll.2 - Competênciâs de FORNECEDORA:

ll.2.l - Cumprir todas as regÍas aceÍca da execugão ou aquisição do objeto, da fiscalização, das

obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços.

ll,Z.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encÍrgos previdenciií,rios e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáJos na época própria, uma

vez que os seus empregados não manteÍão neúum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal

de Itabaiana

11.2.2.1 - A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na

condição âhterior, REo trarlsfere a responsâbilidade por sou pagaÍnento a Prefeitrua Municipel de

Itabaiana, nem poderá onerar o objeto da presente Ala, razÃo pela qual a FoRNECEDORA

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva' com o Município'

11.2.3 - manter, durante toda a execugão do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação.

CLÁUSULA DÉcm.l sEcuND A-ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZA cÃo

12.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193 ficará designado servidor nomeado em

portaria específica, apensa a este instr,mento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do

pÍesente Contrato.

12.2 - )\ fiscalização compete, entre outras aribuições, veriÍicar a conformidade da execução do

fomecimento com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

12.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for

necessiírio à regularização das faltas observadas.

12,4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser

solicitadas a Autoridade Competente. em tempo hábil para a acloção das medidas convenientes.

12.5 - Não obstante a X'ORNECEDORÂ seja a única e exclusiva responsável pela execução desta

a.ta, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer Í'orma restrinja a

iana/SE - 343 t-9712 - 13.104.740/0001-10Praça Fausto CardosoJ 2 -. Ilqqq
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plenitude dessas responsabilidades, exerceÍ a mais ampla e completa fiscalização sobre o

fomeclmento, diretamente ou poÍ pÍepostos designados'

CLAUSULADE CIMA TERCEIRÁ, -ALTERACÃO

13.1 - E vedaclo etetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o

acréscimo de que tratam o §l'e a alÍnea "d" do inciso II, ambos do art. 65 da Lci no t'666/93 ' de

acordo com o Decreto n" 171 de 07 de dezembro de 2017 '

AU U A- RO

14.1-ParaquaisqueraçõesdecorrentesdautilizaçãodapresenteAtadeRegistrodePreçoÍicaeleito

o Foro da Comarca de Itabaiana./SE, corn exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja'

14.2 - E,por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em

o2(duas)viasdeigualteoreformaeparaumsóefeitojuridiconapresençadastestemunhasabaixo

identificadas

Itabaia:,ralSE, Jl de g^A''a''+de2022

\,_\"-v \_

I Adailton
Prefeito lc

ORGÃO G

Sousn
ipal
IADORC

José Suelton L osta dos Santos

Fundo M ipal de Saúdec

ORGÃ TICIPANTE

Osanir dos Santos Costa

Fundo Municipal de Assistência Social

ORGÃO PARTICIPANTE

-:r^t -h^rLr-l-/) ' -7 Diefio (jardoso de Oliverra

Superintendência Municipal de l'rânsito e Transporte

ORGÃO PARI]CiPANTE

- Itabaiima/SE - 34il-9712 '- 13.104.740/0001-10

o
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/^ Ufu
Dieg C oso de Oliveira

Fundo de Desenvolümento do Transporte Coletivo de Itabaiana
ORGÃO PARTICIPANTE

Santos Souza

Fundo Muni pal do Meio Ambiente
ORGÃO PARTICIPANTE

aNA PAULA DE trii'gX-**.
BARROS

LIMA:57573573553 1'f^,5*

Ana Paula dc Baros Lima
R.PEREIRA COMERCIAL EIRELI

FORNECEDORA

Testemunhas
4

Praça Fausto Cardoso, l2- ltabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001-10
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